
Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pública (SECEP)
Projeto Conexão-Ética 

Reunião Técnica – G1, G2 e G3 

Secep e Comissões de Ética Setoriais

Equipe da SECEP: 
Secretária-Executiva - Clarice Knihs
Coordenadora-Geral de Análise de Conflito de Interesses - Ana Maria Duarte Guimarães
Coordenador-Geral de Análise de Processo Ético substituto - Fernando Novaes
Coordenadora-Geral do Sistema de Gestão da Ética substituta - Natália Morato 



Pela manhã 
Das 9:15 às 10:15:

• Visão geral sobre o Sistema de Gestão da Ética
• Papel da Comissão de Ética dos órgãos
• Ações da CEP voltadas às comissões de ética setoriais 
• Pontos importantes na interação entre comissões de ética e CEP (encaminhamento de  

denúncias).

Entre 10:15 às 10:30 - Café 
Das 10:30 às 12:00 – debates (perguntas e respostas)  

À tarde 
Das 13:30 às 14:40 – Prevenção ao Conflito de Interesses (SECEP e CGU)

Das 14:45 às 16:00 – Debates (perguntas e respostas). 

Após às 16h, continuação dos debates no Espaço do Servidor (se for necessário) 
e/ou visita guiada ao Palácio do Planalto. 

Roteiro da Reunião



A COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA

A Comissão de Ética Pública (CEP): Colegiado, composto por 

sete conselheiros nomeados pelo Presidente da República, 

para mandatos de 3 anos. 

Órgão de assessoramento: 

- do Presidente da República, de Ministros de Estado e dirigentes de entidades 

públicas federais sobre matéria de ética e de conflito de interesses. 



Atuação da CEP

A Comissão de Ética Pública (CEP) é o órgão central do Sistema 
de Gestão da Ética do Poder Executivo federal, composto por 

cerca de 250 Comissões de Ética Setoriais (dez/2022). 

Promoção da 
ética e 

coordenação 
do Sistema 

da Ética 

Apuração de 
infrações 

éticas 

Análise de 
consultas 
relativas a 
conflito de 
interesses

Altas autoridades do 
Poder Executivo Federal

Principal característica: 
autonomia técnica das comissões.



1999

2000

2007

Decreto 1.171: Código de 
Ética Profissional do 

Servidor Público Civil e 
comissões de ética nos 

órgãos e entidades públicas 
federais

1994

Decreto de 26 maio 
Criação da Comissão 

de Ética Pública 
(CEP)

Código de 
Conduta da Alta 
Administração 

Federal (CCAAF)

Decreto 6.029: 
Sistema de 

Gestão da Ética 
do Poder 

Executivo Federal

Base Normativa: linha do tempo 



Base Normativa: resoluções CEP



Comissões de Ética 
Constituição

3 membros titulares

3 membros suplentes

Servidores ou empregados 
da organização

Designados pelo dirigente máximo da organização
(Discricionariedade X Regimento interno)

Mandatos não coincidentes de 3 anos



Secretário(a)-Executivo(a)

❑ Servidor ou empregado do quadro permanente;

❑ Ocupante de cargo de direção compatível com a sua
estrutura, alocado sem aumento de despesas;

❑ Indicado pelos membros da Comissão de Ética e
designado pelo dirigente máximo da organização;



Comissões Setoriais
Competências 

❑ Instância consultiva para os dirigentes e servidores
da organização.

❑ Desenvolver atividades preventivas, orientações,
capacitações e treinamentos em ética pública.

❑ Aplicar o Código de Ética do Servidor Público Federal
- Decreto 1.171/94.

❑ Apurar denúncias.



Comissões de Ética  

Papel mais importante: Educativo

Campanhas e palestras



Comissões de Ética – Papel sancionador
Recebimento e Tratamento de Denúncias: 

Princípios

❑ Proteção à honra e imagem da pessoa investigada.

❑ Proteção à identidade do denunciante, se este assim
desejar.

❑ Independência e imparcialidade na apuração dos fatos
noticiados.



Recebimento e Tratamento de Denúncias: 
Procedimentos descritos na Resolução CEP nº 

10/2008 (em revisão)

Triagem: atendimento aos requisitos do art. 21;

Juízo de admissibilidade: realizada pelo colegiado;

Abertura do Procedimento Preliminar (PP), ACPP ou
Arquivamento;

No caso de PAE, no julgamento, o Colegiado poderá decidir por:

- ACPP;

- Aplicação de censura

- Arquivamento.



Normativos a serem consultados

Peticionamento eletrônico
Consultas à CEP

Orientações da CEP

Ementário de Precedentes

Resoluções
* Resolução CEP 10/2008

Lei 12.813/2013
Conflito de interesses

Regimento interno da 
organização

Decreto nº 6.029/2007

Decreto nº 1.171/1994  



Recursos Hierárquicos e 
Denúncias contra a Comissão

❑ Questionamentos de inobservância ao rito processual
do Processo Ético.

❑ Questionamentos quanto ao respeito ao contraditório e à
ampla defesa.

Importante: a CEP não é instância revisora e nem instância
recursal em relação às decisões de comissão setorial.



Recursos Hierárquicos e 
Denúncias contra a Comissão

❑ Erros na condução de procedimento preliminar (PP)
e/ou Processo de Apuração Ética (PAE), não
constituem falha ética.

❑ Princípio da autotutela.



Coordenação-Geral de Análise de Processo Ético

Atuação da Coordenação (art. 4º Decreto nº 6.029/2007)

Apoio técnico na: 

 Apuração de denúncias ou representações que possam configurar violação às normas 
de ética e conduta;

 Elucidação de dúvidas a respeito de interpretação das normas sobre a matéria;

 Deliberação sobre casos omissos e lacunas normativas; e

 Oferta de subsídios ao Presidente da República e aos Ministros de Estado para a 
tomada de decisão concernente a atos de autoridade que possam implicar 
descumprimento das normas de ética e conduta.



Coordenação-Geral de Análise de Processo Ético

Interações com a CEP

 Oferecem representação em face de autoridades que são submetidas à CEP 

(inciso IV do art. 7º do Decreto 6.029/2007 c/c art. 2º da Resolução CEP nº 10/2008)

O que observar?

 Auxiliam na instrução de processos em curso na CEP 

(cooperação da Rede de Ética, art. 9º do Decreto 6.029/2007)



Coordenação-Geral de Análise de Processo Ético

No envio de representações

MANDO OU NÃO MANDO PARA A CEP ??

 Matéria de nepotismo – enviar diretamente para a CGU (incompetência da CEP, 
art. 8º Decreto 7.203/2010)

 Notícia jornalística

 Competência da CEP:

 Membros de Conselho de Administração

 Suplentes de membros de CE

 Servidor promovido à alta autoridade



Coordenação-Geral de Análise de Processo Ético

❑ Primeiro canal de acolhimento às vítimas (possibilidade de tratamento próximo
e humanizado);

❑ É uma prática difícil de ser comprovada o que leva muitas vítimas a não
denunciar – desafio;

❑ Em torno de 25% das denúncias recebidas na CEP giram em torno do tema
Assédio Moral;

❑ Em torno de 30% das condutas punidas com censura ética no Poder
Executivo Federal dizem respeito à prática de assédio;

Assédio moral



Assédio moral

(a) a abusividade da conduta dolosa;

(b) a repetição e o prolongamento desta conduta
(conduta reiterada), ou conduta gravíssima
(Convenção 190 OIT em ratificação);

(c) o ataque à dignidade psíquica;

(d) o dano psíquico-emocional.

Os quatros elementos configurativos do assédio moral:

Coordenação-Geral de Análise de Processo Ético



Coordenação-Geral de Análise de Processo Ético

Assédio moral – o que NÃO é

Distinção da falta de urbanidade ou animosidade

Assédio x Ato de gestão interna

Dolo + ação que se prolonga



Assédio moral - o que NÃO é
Coordenação-Geral de Análise de Processo Ético



Atos que PODEM caracterizar Assédio

Assédio moral
Coordenação-Geral de Análise de Processo Ético

Em
Regra



Coordenação-Geral do Sistema de Gestão da Ética

Ações para Fortalecimento do Sistema de Gestão da Ética
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/cep

eticase@presidencia.gov.br

https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/cep


Coordenação-Geral do Sistema de Gestão da Ética

Ações para Fortalecimento do Sistema de Gestão da Ética



Coordenação-Geral do Sistema de Gestão da Ética

Ações para Fortalecimento do Sistema de Gestão da Ética
https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/cep

https://www.gov.br/planalto/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-publica/cep


Secretaria-Executiva da Comissão de Ética Pública (SECEP)
Projeto Conexão-Ética

Obrigada. 

Telefone: 3411-2924
etica@presidencia.gov.br
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